
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO nº 54/CSMPM, de 2 de abri l  de 2008.

Altera  disposi tivos  da  Resolução  nº  
30/CSMPM,  de  24  de  agosto  de  1999,  que 
dispõe  sobre  a  instauração  de  Inquéri to  
Civi l  e  Procedimento  de  Invest igação 
Prel iminar  no  MPM  e  da  Resolução  nº  
51/CSMPM,  de  29  de  novembro  de  2006,  
que  regulamenta  o  Procedimento 
Investigatório Criminal  -PIC no MPM.

O  CONSELHO  SUPERIOR  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  MILITAR ,  no 

uso  da  competência  prevista  no  art igo  131,  inciso  I,  da  Lei  Complementar  nº  75, 

de 20 de maio  de 1993,  resolve:

Art .  1º  O  parágrafo  único  do  Art .  5º  da  Resolução  nº30/CSMPM  passa  a 

vigorar  com a seguinte redação:

Parágrafo  único.  As  requisições  e  sol ici tações  destinadas  a  Ministro  de  

Estado,  comandantes  de  Força,  Membros  do  Poder  Legislat ivo  Federal  e  de 

Tribunais  Superiores  serão  enviadas  por  meio  do  Procurador-Geral  da  Just iça 

Mili tar,  na forma da lei.

Art.  2º  O § 6º  do Art .  6º  da Resolução nº 51/CSMPM passa a vigorar  com a 

seguinte redação:
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§  6º  As  correspondências,  notif icações,  requisições  e  int imações  do  

Ministério  Público  Mil itar  quando  t iverem  como  destinatários  os  Comandantes  

do  Exérci to,  da  Marinha  ou  da  Aeronáutica,  e  Ministros  de  Estado,  serão  

encaminhadas  e  levadas  a  efei tos  pelo  Procurador-Geral  da  Just iça  Mili tar,  na  

forma da lei.

Art.  3º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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